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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N2 1.250/92 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço sabe 

Que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 

ART. 22 

ART. 32 

ART. 42 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder supleme 

tação no orçamento vigente no valor correspondente a 39,13% 

(trinta e nove virgula treze por cento), distribuidos da segui 

te forma: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES - 3,13% (três virgula tre 

ze por cento); 

PREFEITURA MUN. DE MUNIZ FREIRE/ES 36,00% (trinta e seis po 

cento). 

Para cobertura do disposto no artigo anterior serao utilizad s 

recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 11 de Novembro de 1992. 
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